
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 15/01/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000574/2026 

Senhor Presidente.

Senhores Vereadores.

Senhoras Vereadoras.

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, seja oficiada a Sua
Excelência a Sra. Prefeita Municipal solicitando providências no sentido de DETERMINAR, COM A
MÁXIMA URGÊNCIA, que a Secretaria de Sustentabilidade em Meio Ambiente e Atividades Urbanas
- SESMAUR efetue colocação de Placa de Identificação de Logradouro nos seguintes logradouros
públicos denominados e aprovados por lei, nestes termos:

1 - Rua Professora Fabiana Filipino Coelho, sendo esta a atual Rua 01, situada no
Loteamento Adolpho Vireque, Bairro Nossa Senhora de Fátima - Cidade Alta, nos termos da Lei
Municipal 14.081 de 2020, devendo constar a seguinte identificação: "Professora da Rede Pública de
Ensino de JF".

2 - Praça Corretor Onofre Batista, sendo esta a praça localizada no entroncamento das
Ruas Professor Vilas Bolçadas e Doutor Ferdinando Cyrne, Bairro Santos Dumont, em cumprimento à
Lei Municipal 13.919 de 2019, devendo constar a seguinte identificação: "Empresário e Filantropo".

3 - Rua José Jenevain - Zé Cuca, sendo esta a atual rua com início e término na Rua José
Lourenço Kelmer, Bairro Nossa Senhora de Fátima - Cidade Alta, nos termos da Lei Municipal 14.020
de 2020, devendo constar a seguinte identificação: "Empresário e Líder Comunitário".

4 - Rua Alberto Surerus, sendo esta a atual Rua D, sem saída e sem denominação, com
início na Rua Vicente José Weiss, Bairro São Pedro - Cidade Alta, nos termos da Lei Municipal
14.294 de 2021, devendo constar a seguinte identificação: "Economista, Empreendedor e
Esportista". 

5 - Rua Travessa José Nicolau de Almeida, situada na Alameda Santo Antonio, número
495, Bairro Cruzeiro de Santo Antonio, nos termos da Lei 14.601 de 2023, devendo constar a
seguinte identificação: "Líder e Benfeitor Comunitário".

Palácio Barbosa Lima, 15 de janeiro de 2026.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT
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